
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 29, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019RESOLUÇÃO Nº 29, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 42/2018/CONSUN, quanto ao início do
período letivo especial de férias 2019.4.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento
Geral e o seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 17ª Sessão Extraordinária do CONSUN; e o que consta no processo nº
23422.012271/2018-74, resolve:

Art. 1º Alterar a data relacionada ao início do período letivo especial de férias 2019.4 constante no Anexo I da Resolução nº 42/2018/CONSUN, conforme
anexo desta Resolução.

Art. 2º Determina o dia 18 de dezembro de 2019 como início do período letivo especial de férias 2019.4

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXOANEXO
ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃOALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO ACADÊMICO DA GRADUAÇÃO

Dezembro 2019
Dia 18 - Início do período letivo especial de férias 2019.4.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO
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